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Concurso para Juiz do Trabalho Substituto

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE JUIZ DO TRABALHO 

SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

EDITAL Nº 17 – TRT 5ª REGIÃO – JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DO TRABALHO VÂNIA JACIRA TANAJURA CHAVES, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª 
REGIÃO, torna público o resultado provisório da prova escrita discursiva, referente ao concurso público para provimento de vagas e formação de 
cadastro de reserva no cargo de Juiz do Trabalho Substituto da 5ª Região.

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA ESCRITA-DISCURSIVA 

1.1 Resultado provisório da prova-escrita discursiva, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota provisória 
na prova escrita discursiva:
10001892, AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO - 7,18; 10003620, BRADIANE FARIAS RIBEIRO LIMA - 8,17; 10000063, BRUNO CHOAIRY CUNHA 
DE LIMA - 6,15; 10002249, CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO - 6,23; 10002237, CLARISSA NILO DE MAGALDI - 6,97; 10000126, CLAUDIA 
TEJEDA COSTA -  6,72; 10003472, CLEA RIBEIRO - 7,37; 10001503, DALILA FELIX DAMIAN - 6,05; 10001610, DANIEL ALLAN MIRANDA BORBA 
- 6,52; 10000532, DANILO GONCALVES GASPAR - 6,92 ;10001630, DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA - 7,13; 10002770 - DIEGO ALIRIO OLIVEIRA 
SABINO - 6,21; 10002306, EDSON GUEDES GOMES - 6,17; 10002136, ERICA SIQUEIRA FURTADO - 7,70; 10003901, ERNESTO HERACLIO DO REGO 
NETO - 6,67; 10001479, FABIO CAMERA CAPONE - 6,65; 10000068, FABIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA - 7,43; 10002784, FLAVIA MUNIZ MARTINS 
- 7,28; 10002336, FREDERICO MONACCI CERUTTI - 7,37; 10003314, GABRIELA ARSAND - 6,05; 10003371, GIOVANE BRZOSTEK - 6,78; 10001925, 
HERMINIO SOUZA PEREZ JUNIOR - 6,13; 10001440, JORGE BATALHA LEITE - 6,61; 10001933, JOSE BISPO DOS SANTOS - 6,43; 10003621, JOSUE 
SILVEIRA SANTOS - 6,33; 10003043, JULIANA GABRIELA SOUZA HITA - 7,15; 10001468, JULIANA MARINHO OKI - 6,15; 10001680, LAURA FREIRE 
FERNANDES - 6,25; 10001810, LENDEL FERNANDES OLIVEIRA - 6,87; 10003224, LILIAN PIOVESAN PONSSONI - 6,02; 10001323, LUCIENNE 
FERREIRA OLIVEIRA VENTURA - 6,08; 10000898, LUCILA SILVA SANTANA MACHADO SOUZA - 6,02; 10002289, LUZNARD DE AS CARDOSO - 
7,73; 10001759, MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES - 6,55; 10002514, MARIA ARTEMISIA LEMOS CARVALHO - 6,42; 10003494, MARINA DOS 
SANTOS RIBEIRO - 6,68; 10001078, MAURICIO BRANDAO DE ANDRADE - 6,97; 10001814, MAURICIO GRAEFF BURIN - 6,00; 10003939, MICHELE 
DO AMARAL - 6,70; 10001426, PATRICIA PINHEIRO SILVA - 6,32; 10003443, PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR - 6,82; 10002096, PEDRO LEO 
BARGETZI FILHO - 6,07; 10003140, PEDRO MALLET KNEIPP - 7,37; 10001357, PRISCILLA AZEVEDO HEINE - 6,75; 10001137, RAFAEL AZEVEDO 
WEIBEL DE SOUZA - 6,05; 10003486, RAFAEL FIDELIS DE BARROS - 6,30; 10001744, RAFAEL FLACH - 7,73; 10000585, RAFAEL YOSHIDA ROCHA 
- 7,13; 10002202, RODRIGO FERNANDO SANITA - 6,23; 10001715, ROMULO TOZZO TECHIO - 6,05; 10002147, THIAGO MAFRA DA SILVA - 6,37; 
10003360, VALDIR BARBIERI JUNIOR - 6,05; 10001880, VALTERNAN PINHEIRO PRATES FILHO - 6,47; 10002279, VERENA SAPUCAIA DA SILVEIRA 
- 7,30; 10000472, VICTOR GOES DE ARAUJO COHIM SILVA - 6,78; 10000735, VICTOR MAJELA NABUCO DE MENEZES - 6,05; 10000742, VIVIANE 
PEREIRA DE FREITAS - 6,65; 10001604, ZENOBIO ALVES DE ARAUJO JUNIOR - 6,57.

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 A listagem das notas de todos os candidatos que participaram da prova escrita-discursiva será disponibilizada nos endereços eletrônicos do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5ª Região e do CESPE – Centro de Seleção e de Promoção de Eventos/UnB.
2.2 Na impossibilidade de comparecimento do candidato serão aceitos os recursos entregues por procurador, mediante apresentação do documento de 
identidade original do procurador e de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato, nos 
termos previstos no item 11.7 do edital de nº 2, de abertura do concurso.
2.2.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato de entrega dos recursos, bem como a entrega dos 
recursos na data prevista no edital de convocação para essa etapa, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de seu representante.

Desembargadora do Trabalho Vânia Jacira Tanajura Chaves
Presidente da Comissão do Concurso e Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
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Plantões

PLANTÃO TRIMESTRAL DA PRIMEIRA INSTÂNCIA
JULHO/AGOSTO/SETEMBRO - 2013

O Doutor GILMAR CARNEIRO DE OLIVEIRA, Juiz Diretor do Fórum Juiz 
Antonio Carlos Araújo de Oliveira, no uso de sua competência conferida 
pelo artigo 7º do Provimento GP/CR-001/2013, publicado no Diário Oficial, 
edição de 07/08/2013 e atendendo à Recomendação GP/CR-01/2009, 
publicada no Diário Oficial, edição de 14.08.2009, torna público que, após 
a realização de sorteio, ficou definida a escala de Juízes e servidores 
a estes vinculados, para atuação em regime de plantão, nos dias sem 
expediente forense, na forma abaixo discriminada, para apreciação 
das medidas urgentes destinadas a evitar o perecimento do direito ou 
assegurar a liberdade de locomoção, no âmbito da Primeira Instância, 
abrangendo a jurisdição de todo o Estado da Bahia, conforme Resolução 
Administrativa Nº. TRT5 004/2007, publicada no Diário Oficial, edição de 
13 de março de 2007:
41457
41503
24/08/2013 - SÁBADO
Juiz Plantonista: Ligia Mello de Lima Araújo
Servidor Vinculado: Luciana Andrade Freire
Telefone Plantonista: (71) 9967-9555
25/08/2013 - DOMINGO
Juiz Plantonista: Edlamar Souza Cerqueira
Servidor Vinculado:  Cibele Andrade Pessoa de Freitas
Telefone Plantonista: (71) 9952-2677
Telefones de contato da Central de Plantão: (071) 3284-6500 / 6520 / 6527

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GILMAR CARNEIRO DE OLIVEIRA
Juiz Diretor do Fórum

Tribunal Pleno

EDITAL Nº 12/2013

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, 
Desembargadora Vânia Jacira Tanajura Chaves, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, de acordo com o disposto nos artigos 
26, IV, e 45, I, do Regimento Interno desta Corte, torna público que 
no próximo dia 22 de agosto, a partir das 14 horas, será realizada a 
8ª Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno deste exercício, na Sala 
de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, andar térreo do edifício-sede deste 
Tribunal, sito à Rua Bela Vista do Cabral, 121, Nazaré, destinada à 
apreciação da Matéria Administrativa nº 09.01.06.00017-35, conforme 
pauta respectiva.

Salvador, 19 de agosto de 2013.

Vânia J. T. Chaves
Desembargadora do Trabalho
Presidente do TRT 5ª Região 

TRIBUNAL PLENO
PAUTA DE JULGAMENTO 
8ª Sessão Extraordinária 

Dia 22/08/2013
 a partir das 14 horas

- MATÉRIA ADMINISTRATIVA  
1) Matéria Administrativa nº 09.01.06.00017-35. Assunto: A Comissão 
Permanente de Regimento Interno, tendo em vista a Recomendação 
feita pelo Excelentíssimo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, consignada no item 11, III, 
alínea ‘c’, da Ata da Correição Ordinária realizada neste Tribunal no 
corrente ano e o Ato Conjunto nº 1/CGJT.ENAMAT, de 04/03/2013, propõe 
o acréscimo dos §§ 1º, 2º e 3º ao art. 8º e do inciso XVIII ao art. 24, 
ambos do Regimento Interno desta Corte. 

Atos da Presidência

DECISÕES DO(A)  PRESIDENTE DO TRT 5 ª  REGIÃO, 
DESEMBARGADOR(A) DO TRABALHO VÂNIA JACIRA TANAJURA 
CHAVES

PROCESSO

Processo:952.13.00577-35
Requerente: Rafael França Neves Bassani
Assunto: Redistribuição de Cargos por Reciprocidade
Despacho:”... Dessa forma, defiro o presente pleito, devendo-se observar 
o ato da publicação da redistribuição dos cargos, que deverá ser 
simultâneo com o do Tribunal da 1ª Região.”

Carlos Alberto Martins Leite

Tarcísio José Filgueiras dos Reis

Julieta Viana de Queiroz Machado
 DIRETORA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

SECRETÁRIO-GERAL

VICE-CORREGEDOR REGIONAL

CORREGEDOR REGIONAL

VICE-PRESIDENTE 

PRESIDENTE

  DIRETOR-GERAL

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

Desembargadora do Trabalho
Vânia Jacira Tanajura Chaves

                             Desembargadora do Trabalho
                          Yara Ribeiro Dias Trindade

                             Desembargador do Trabalho
                          Luiz Tadeu Leite Vieira 

Desembargador do Trabalho
Valtércio Ronaldo de Oliveira

Endereço: Rua Bela Vista do Cabral, 121 - Nazaré
 40055-000 - Salvador  -  Bahia  - PABX: (71) 3319.7070

 Diagramação Núcleo Gráfico do TRT5
E-mail: grafica@trt5.jus.br
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ATO TRT5 Nº 0399/2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO VÂNIA JACIRA 
TANAJURA CHAVES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 45, XXXIV, do Regimento Interno do TRT da 5ª Região, 

CONSIDERANDO a informação prestada pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicações sobre a necessidade de encaminhamento do 
servidor (CPU) que gerencia a rede de computadores da Vara do Trabalho 
de Bom Jesus da Lapa, para reparo por aquela Secretaria,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º  Suspender os prazos processuais na Vara do Trabalho de Bom 
Jesus da Lapa, no período de 19 a 23 de agosto de 2013.

Parágrafo único. A retomada dos prazos ocorrerá a partir do dia 26 de 
agosto de 2013, inclusive.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 19 de agosto de 2013.

VÂNIA J. T. CHAVES 
Desembargadora do Trabalho
Presidente do TRT 5ª Região

Diretoria Geral

AVISO DE LICITAÇÃO - TRT da 5ª Região – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 040/2013 - Tornamos público, para conhecimento dos interessados, 
que, no dia 02 de setembro de 2013, às 14 horas (horário de Brasília), 
será realizada a sessão de abertura da seguinte licitação: Processo nº 
09.53.13.0154-35, cujo objeto é a Contratação de serviço de manutenção 
de aparelhos de ar condicionado no Fórum Trabalhista de Juazeiro. 
LOCAL: Ambiente eletrônico no sítio da internet www.comprasnet.gov.
br, provido pelo SERPRO. EDITAL: Disponível no mesmo endereço 
eletrônico. Salvador, 19 de agosto de 2013. GUSTAVO CHAVES DE 
FRANÇA – Pregoeiro.
 

AVISO DE LICITAÇÃO - TRT da 5ª Região – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 041/2013 - Tornamos público, para conhecimento dos interessados, 
que, no dia 02 de setembro de 2013, às 14 horas (horário de Brasília), 
será realizada a sessão de abertura da seguinte licitação: Processo 
nº 09.53.13.0156-35, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual 
aquisição cadeiras, longarinas e poltronas para equipar diversas unidades 
deste Regional. LOCAL: Ambiente eletrônico no sítio da internet www.
comprasnet.gov.br, provido pelo SERPRO. EDITAL: Disponível no mesmo 
endereço eletrônico. Salvador, 19 de agosto de 2013. VICTOR E. F. 
SOARES – Pregoeiro.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

PROCESSOS

Processo:952.13.0598-35
Requerente: Marco Antonio Costa Simoes
Assunto: Averbação Tempo de Serviço
Despacho: Conforme informação supra, averbe-se o tempo de serviço 
registrado na certidão original de fls. 2 - 7, totalizado 7.396 (sete mil, 
trezentos e noventa e seis) dias de tempo de serviço, sendo 460 
(quatrocentos e sessenta) dias de serviço público federal, que poderão 
ser averbados para todos os efeitos existentes à época, de acordo com 
o art. 100, da Lei 8.112/90, 1.817 (um mil, oitocentos e dezessete) dias 
de tempo de serviço público estadual, que poderão ser averbados para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade, com base no art. 103 I, da 
Lei nº 8.112/90 e 5.119 (cinco mil, cento e dezenove) dias de tempo de 
serviço na iniciativa privada, que poderão ser averbados para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no art. 103 V, da Lei 
n. 8.112/90. 

Processo:952.03.0084-35
Requerente: Waldeci Lopes Bragança
Assunto: Averbação Tempo de Serviço
Despacho: Conforme informação supra, retirratifico o despacho de fls. 08, 
para que conste o total de 4.140 dias, sendo 212 dias de tempo privado 
trabalhados na Nova Clínica de Reumatismo Fisiatria e  Reabilitação;  
937 dias  trabalhados no Instituto de saúde do Estado da Bahia e 2.991 
dias  trabalhados na Fundação para o Desenvolvimento das Ciências, 
com tempo de serviço público estadual, que poderão ser averbados para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade, com espeque no art. 103 I, da 
Lei n. 8.112/90. 


